
INDICAÇÃO N° 1060/2025
INDICAMOS QUE O PODER EXECUTIVO MUCINIPAL INCLUA A COOPERCEL COMO FORNECEDORA DE ARROZ, FEIJÃO, FUBÁ DE MILHO E MILHO PARA PIPOCA NA MERENDA ESCOLAR, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.
DARCI GONÇALVES – MDB e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Administração, versando sobre a necessidade de que o Poder Executivo Municipal inclua a COOPERCEL como fornecedora de arroz, feijão, fubá de milho e milho para pipoca na merenda escolar, no município de Sorriso/MT.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que a merenda escolar deve garantir não apenas a qualidade nutricional, mas também a diversidade e o equilíbrio alimentar, assegurando aos estudantes da rede pública uma dieta saudável, capaz de contribuir para o crescimento, o desenvolvimento físico e cognitivo, além da melhoria do rendimento escolar e da formação de hábitos alimentares adequados;

Considerando que a COOPERCEL já é fornecedora parceira da Prefeitura, o que garante segurança, confiabilidade e agilidade no processo de aquisição dos produtos, possibilitando a ampliação do rol de itens fornecidos sem a necessidade de novos trâmites complexos;

Considerando que a inclusão de arroz, feijão, fubá de milho e milho para pipoca no fornecimento irá fortalecer a agricultura familiar e valorizar a produção local, gerando benefícios sociais e econômicos para o Município.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 23 de setembro de 2025.
	DARCI GONÇALVES

Vereador MDB
	RODRIGO MATTERAZZI

Vereador Republicanos
	EMERSON FARIAS

Vereador PL


	ADIR CUNICO

Vereador NOVO
	BRENDO BRAGA

Vereador Republicanos
	DIOGO KRIGUER

Vereador PSDB
	GRINGO DO BARREIRO

Vereador PL

	
	
	
	

	JANE DELALIBERA

Vereadora PL
	TOCO BAGGIO

Vereador PSDB
	PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB
	WANDERLEY PAULO

Vereador PP


